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1a SESSÃO LEGISLATIVA DA 

14a LEGISLATURA
ATA DA 112ª SESSÃO ORDINÁRIA

REALIZADA EM 
25 DE NOVEMBRO DE 1999

(quinta-feira)

Presidência do Senhor Deputado Hermas Brandão,
secretariada pelos Senhores Deputados Luiz Fernandes
da Silva Litro e Ademar Traiano.

À dez horas é registrada a presença dos seguintes
Senhores Deputados: Nelson Justus, Caíto Quintana, José
Maria Ferreira, Nelson Garcia, Hermas Brandão,
Augustinho Zucchi, Renato Gaucho, Ângelo Vanhoni,
Luiz Carlos Zuk, Ademar Traiano, Ademir Bier, Albanor
Gomes, Algaci Tulio, Antonio Carlos Baratter, Antonio
Carlos Belinati, Antonio Annibelli, Basílio Zanusso,
Beraldin, Beto Richa, Carlos Simões, Cesar Seleme,
Cezar Silvestri, Chico Noroeste, Cleiton Kielse, Divanir
Braz Palma, Duílio Genari, Durval Amaral, Edgar
Bueno, Edno Guimarães, Edson Strapasson, Elio Lino
Rusch, Fernando Ribas Carli,  Geraldo Cartário, Hermes
Fonseca, Hidekazu Takayama, Luciana Rafagnin, Luiz
Accorsi, Luiz Carlos Alborghetti, Luiz Carlos Martins,
Luiz Fernandes Silva Litro, Miltinho Puppio, Moysés
Leônidas de Oliveira, Nereu Moura, Orlando Pessuti,
Pastor Edson Praczyk, Péricles Mello, Plauto Miró
Guimarães, Ricardo Chab, Ricardo Maia, Serafina
Carrilho, Tiago Amorim Novaes, Tony Garcia, Valdir
Rossoni e Waldyr Pugliesi (54).

Verificada a existência de número legal, o Senhor
Presidente declara aberta a

SESSÃO.

O  SR. PRESIDENTE  (Hermas Brandão)
Sob a proteção de Deus iniciamos os nossos traba-

lhos.

O SR. 2º SECRETÁRIO
Procede à leitura da Ata da sessão anterior, a qual é

aprovada sem observações.

O SR. 1º SECRETÁRIO
Procede à leitura do seguinte

EXPEDIENTE:

 Requerimentos:

REQUERIMENTO Nº 2577
Senhor Presidente.

O Deputado que o presente subscreve no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o

Plenário a preferência para a discussão e votação do Pro-
jeto de Lei nº 552/99, item 04 da presente Ordem do Dia.

Sala das Sessões, em 25.11.99.
(a) VALDIR ROSSONI

REQUERIMENTO Nº 2578
Senhor Presidente.

O Deputado que o presente subscreve no uso de
suas atribuições legais e na forma regimental,
REQUER, após ouvido o douto Plenário regime de
urgência para a tramitação do Projeto de Lei nº 598/99,
referente à Mensagem Governamental nº 022/99 que
objetiva que todos os órgãos da Administração Indireta
do Estado, exceto as Universidades Estaduais, deverão
recolher ao Tesouro Geral do Estado, até 90% do saldo
financeiro disponível.

Sala das Sessões, em 25.11.99.
(a) VALDIR ROSSONI

REQUERIMENTO Nº 2580
Senhor Presidente.

O Deputado que o presente subscreve no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o
Plenário regime de urgência para o Projeto de Lei           nº
599/99.

Sala das Sessões, em 25.11.99.
(a) HERMAS BRANDÃO

REQUERIMENTO Nº 2579
Senhor Presidente.

O Deputado que o presente subscreve no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o
Plenário, a consignação, na Ata dos trabalhos da sessão
de hoje, de voto de profundo pesar pelo falecimento do
Sr. Pedro Baptista ocorrido nesta Capital.

Requer, outrossim, que da decisão da Casa, seja
dada ciência à família enlutada.

Sala das Sessões, em 25.11.99.
(a) ANTONIO ANNIBELLI

JUSTIFICATIVA:
Com 72 anos de idade faleceu, nesta Capital, o Sr.

Pedro Baptista que deixou viúva Dona Mercedes Gab-
ardo Baptista.

Pedro Baptista era pai do Dr. Nestor Baptista, ex-
Deputado Estadual e atual Conselheiro do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná.

O passamento do Sr. Pedro Baptista veio abrir
enorme lacuna no seio da família, bem como de seu vasto
círculo de amigos dentre eles este Deputado.

O destino privou seus familiares do seu convívio
entretanto, no céu as mãos têm muito mais espaço para
cobrirem de bênçãos a cada um de seus filhos. Sua alma
engrandecerá o Senhor que olhará para a condição
humana de seu servo Pedro.

O tempo e a distância jamais poderão apagar do
nosso coração a lembrança daquele que soube conquistar
a nossa amizade.
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Será grande o céu e a paz sobre Pedro Baptista e o
seu descanso não terá fim desde agora e para todo o sem-
pre.

Deus nos ensinou a falar como alguém que apren-
deu dele para que saibamos dar uma palavra de conforto à
pessoa abatida. Senhor, abençoai a família do Sr. Pedro
Baptista para que continue num ambiente de paz e harmo-
nia construindo uma sociedade mais humana, mais justa e
mais santa sempre no caminho do amor e da justiça.

É reta a palavra do Senhor, e tudo o que ele faz
merece fé. Deus ama o direito e a justiça, transborda em
toda aterra a sua graça. Guardará seu servo Pedro Bap-
tista sob a sua constante proteção para que renovado
pelos sacramentos pascais, chegue à luz da ressurreição
alargando os horizontes do nosso coração fazendo com
que nossas preces se abram em todas as direções para que
possamos colher com fé e viver com amor os mistérios de
que nos destes participar.

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná por
intermédio deste Parlamentar, cumpre o dever de asso-
ciar-se à dor que abalou a família Baptista, endereçando a
ela voto de profundo pesar, rogando a Deus que a todos
conforte.

REQUERIMENTO Nº 2576
Senhor Presidente.

O Deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o
Plenário, a consignação, na Ata dos trabalhos da sessão
de hoje, voto de congratuações e aplausos ao Municí-
pio de Porto Vitória, pelo transcurso, no próximo dia
08 de dezembro/99, de seus 35 anos de emancipação
política.

Requer, outrossim, que da decisão da Casa seja
dada ciência ao Exmo. Senhor Vicente Luiz Schaitz,
Prefeito Municipal; ao vice-Prefeito, Senhor Vero Lúcio
Vier, bem como a todos os Srs. Vereadores, para que em
nome do Poder Legislativo do Estado do Paraná, rece-
bam e cumprimentem a laboriosa população de Porto
Vitória.

Sala das Sessões, em 25.11.99.
(a) ANTONIO ANNIBELLI

JUSTIFICATIVA:
Nesta significativa data, 08.12.99, em que o

Município de Porto Vitória estará comemorando seus 35
anos de emancipação política, queremos através desta
proposição, parabenizar toda a população que sempre
colaborou para o desenvolvimento do seu município.

A todos aqueles que, como nós, acreditam que é
somente através do trabalho que se obtém segurança e
se escreve o futuro, deixamos os nossos sinceros cum-
primentos, por acreditarem e viverem em Porto
Vitória.

O Poder Legislativo do Estado do Paraná, através
deste Parlamentar, sente-se orgulhoso em transmitir ao
povo de Porto Vitória fervorosas congratulações.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Está encerrada a Hora do Expediente.
Passa-se à

ORDEM DO DIA,
com a presença de 54 Senhores Deputados.

Sobre a mesa, Requerimento nº 2577, de autoria do
Senhor Deputado Valdir Rossoni, constante do expedi-
ente, solicitando a preferência para a discussão e votação
do Projeto de Lei nº 552/99, item 04 da presente Ordem
do Dia. Aprovado.

De conformidade com o requerimento de preferên-
cia de votação, acima aprovado:

ITEM 04
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 552/99, de
autoria do Poder Executivo - Mensagem nº 021/99. Fica
acrescido ao Artigo 11, da Lei nº 5515, de 15 de fevereiro
de 1967. Aprovado.

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI Nº 552/99
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica acrescido ao artigo 11, da Lei nº
5515, de 15 de fevereiro de 1967, o seguinte:

“h) capitalização dos Fundos de Previdência e
Financeiro de que trata a Lei nº 12.398, de 30 de dezem-
bro de 1998.

§ 1º - Fica autorizada a cessão, alienação, securiti-
zação, antecipação e a concessão de garantia em oper-
ações de qualquer natureza, dos créditos provenientes do
art. 142, da Constituição Estadual.

§ 2º - As operações previstas no parágrafo anterior
somente poderão ser feitas em moeda corrente ou em
títulos públicos federais, a critério do Poder Executivo, e
seu resultado será obrigatória e exclusivamente utilizado
para o cumprimento das finalidades estabelecidas na
alínea “h” deste artigo”.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Comissões, em 24.11.99.
(aa) CESAR SELEME - Presidente

PLAUTO MIRÓ GUIMARÃES - Relator

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Passaremos ao restante da matéria constante da

Ordem do Dia, conforme avulso distribuído aos Senhores
Deputados:

ITEM 01
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 100/99, de
autoria do Deputado Luiz Accorsi, que autoriza o Poder
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Executivo a transferir a doação de imóvel concedida pela
Lei nº 642, de 07 de abril de 1951. Aprovado.

ITEM 02
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 412/99, de
autoria do Deputado Tony Garcia, que dispõe sobre a
proteção do consumidor em sua saúde e segurança,
através do direito de ser atendido por operador de bom-
bas de combustível e lubrificantes, em estabelecimentos
de venda a varejo desses produtos. Aprovado.

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI Nº 412/99
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica proibida a operação de postos de
combustíveis pelo sistema “auto serviço” em todo o ter-
ritório paranaense.

Parágrafo Único - Os postos que estiverem oper-
ando nesse sistema, terão um prazo de 30 (trinta) dias a
contar da publicação desta lei, para adequarem-se às pre-
sentes normas.

Art. 2º - Os estabelecimentos de comercialização
de combustíveis e lubrificantes a varejo são obrigados a
manter atendentes (“frentistas”) devidamente orientados
para operarem as bombas de combustível, bem como,
todos os materiais comercializados pelo posto revendedor.

Parágrafo Único - Fica vedada a operação de bom-
bas, ou manuseio de combustíveis e lubrificantes, direta-
mente pelo consumidor, obrigando-se os postos de
combustível a manterem um quadro de funcionários sufi-
ciente para a demanda usual.

Art. 3º - Os estabelecimentos infratores serão autu-
ados, tendo suas atividades suspensas imediatamente até
regularização. No caso de reincidência, será aplicada
multa de que trata o art. 57 e parágrafo, do Código de
Defesa do Consumidor - CDC, sendo que a fixação do
montante da multa, terá por base o movimento de venda
de combustíveis no período de 90 (noventa) dias que
antecederem a constatação da infração.

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Comissões, em 23.11.99.
(aa) CESAR SELEME - Presidente
ANTONIO BARATTER - Relator

ITEM 03
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei Complementar nº
497/99, de autoria do Deputado Ademar Traiano, que
revoga o inciso VII do Art. 2º da Lei Complementar nº
82, de 24 de junho de 1998, que dispõe sobre a criação de
Consórcio Intermunicipal na área de saúde. Aprovado.

ITEM 05
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 087/99, de autoria
do Deputado Beto Richa que autoriza o Poder Executivo
a doar o imóvel que especifica, ao Município de Primeiro
de Maio. COM PARECER FAVORÁVEL DA C.C.J..
COM EMENDA DA C.C.J.. Aprovado o Projeto,
artigo por artigo. Emenda - Aprovada.

ITEM 06
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 533/99, de autoria
do Deputado Divanir Braz Palma, que autoriza o Poder
Executivo a firmar, com o Município de Maringá, termo
de cessão de uso de prédio, conforme específica. COM
PARECER FAVORÁVEL DA C.C.J.. Aprovado, artigo
por artigo.

ITEM 07
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 539/98, de autoria
do Poder Executivo, Mensagem nº 43/98, que objetiva
transformar a atual autarquia da Região Metropolitana de
Curitiba - COMEC, em coordenação da região das
Regiões Metropolitanas do Estado do Paraná - COMEC.
COM PARECER FAVORÁVEL DA C.C.J..

Sobre o referido projeto, Emendas de Plenário em
nº de 02 (duas) sendo uma Auditiva Supressiva de autoria
do Sr. Deputado Valdir Rossoni, devidamente apoiada;
bem como a Emenda Substitutiva Geral de autoria dos
Srs. Deputados Geraldo Cartário e Neivo Beraldin, devi-
damente apoiada, nos seguintes termos:

PROJETO DE LEI Nº 539/99
EMENDA ADITIVA SUPRESSIVA DE PLENÁRIO

Esta proposição tem por objetivo acrescentar ao
Artigo 1º, a expressão “... e de Projetos Especiais...”;
acrescentar ao Artigo 2º dispositivos conforme redação a
seguir e, suprimir do Artigo 8º a expressão “... revogadas
as disposições em contrário.”

“Art. 1º - A Coordenação da Região Metropolitana
de Curitiba - COMEC, criada pela Lei nº 6.517, de 02 de
janeiro de 1974 e transformada em autarquia pela Lei nº
11.027, de 29 de dezembro de 1994, fica transformada
em Coordenação das Regiões Metropolitanas do Estado
do Paraná e de Projetos Especiais - COMEP, mantida sua
condição autárquica, vinculada à Secretaria de Estado do
Planejamento e Coordenação Geral - SEPL.

Parágrafo Único - ...

Art. 2º - A COMEP tem como finalidade:
I - a organização, o planejamento e a execução de

funções públicas de interesse comum no âmbito das
Regiões Metropolitanas e Aglomerações Urbanas do
Estado do Paraná.

II - a coordenação, o planejamento, a execução e a
implantação de Projetos Especiais nos Municípios Para-
naenese não integrantes das Regiões Metropolitanas;
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§ 1º - Consideram-se Projetos Especiais, para os
fins desta lei, aqueles que visem implementar as metas da
Administração Pública Estadual no âmbito dos progra-
mas, planos e projetos afetos aos aspectos físico, urbanís-
tico e arquitetônico, mediante prévia e expressa
delegação governamental.

§ 2º - Os Projetos Especiais, quando for o caso,
serão realizados coloquialmente com órgãos oficiais que
detenham competência sobre as metas propugnadas.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.”

Sala das Sessões, em 25.11.99.
(a) VALDIR ROSSONI

Líder do Governo
Apoiamento:

Nelson Garcia - PFL, Basílio Zanusso - PFL,
Antonio Baratter - PSDB e Ricardo Maia - PSB.

JUSTIFICATIVA:
Referente a alteração proposta ao projeto de lei que

trata da transformação da COMEC em COMEP.
O Projeto de lei ora proposto, decorre do resultado

de estudos feitos pela Secretaria de Estado do Planeja-
mento e Coordenação Geral, cujas conclusões demon-
stram e justificam a necessidade da pretendida
transformação a fim de que a estrutura básica da Admin-
istração Estadual possa instrumentalizar-se para o exercí-
cio de atividades mais amplas que as da atual COMEC,
tendo em vista a criação de outras duas Regiões Metro-
politanas, quais sejam a de Londrina e de Maringá, fato
que, para essas regiões, exige planejamento integrado
entre o Estado e os municípios que as integram, para
obras e funções públicas tipificadas como de interesse
comum.

A alteração ora apressada surge em virtude desse
mesmo contexto, vez que faz se necessário o planeja-
mento, a coordenação, a execução e a implantação de
Projetos Especiais também nos Municípios Paranaenses
não integrantes das Regiões Metropolitanas. 

Daí, consideram-se Projetos Especiais, para os fins
desta lei, aqueles que visem implementar as metas da
Administração Pública Estadual no âmbito dos progra-
mas, planos e projetos afetos aos aspectos físico, urbanís-
tico e arquitetônico, mediante prévia e expressa
delegação governamental.

A supressão da expressão final do Artigo 3º
“revogando as disposições em contrário”, prende-se a
necessidade de aprimorar a técnica legislativa segundo as
normas gerais sobre a elaboração, redação, alteração e
consolidação das leis, ditadas pela Lei Complementar nº
95/98.

PROJETO DE LEI Nº 539/98
EMENDA SUBSTITUTIVA GERAL 

DE PLENÁRIO
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a extin-

guir a Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba

- COMEC e criar a Secretaria de Estado da Região Met-
ropolitana de Curitiba.

Parágrafo Único - A Secretaria de Estado da
Região Metropolitana de Curitiba adotará as medidas
necessárias ao prosseguimento dos objetivos e das ativ-
idades da extinta COMEC.

Art. 2º - A estrutura interna e os regulamentos do
órgão criado pela presente lei serão definidos através de
decreto do Poder Executivo Ad Referendum da Assem-
bléia Legislativa do Estado do Paraná.

Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Executivo autor-
izado a readequar as verbas do Orçamento Vigente, no
que se refere ao órgão criado pela presente lei, “Ad Ref-
erendum” da Assembléia Legislativa do Estado.

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 25.11.99.
(aa) GERALDO CARTÁRIO 

NEIVO BERALDIN
Apoiamento:

Ricardo Chab, Edno Guimarães, Luiz Carlos Mar-
tins e Algaci Tulio

O projeto será encaminhado à C.C.J..

ITEM 08
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei Complementar nº
648/97, de autoria do Deputado Elio Rusch, que autoriza
o Poder Executivo a criar a Região Administrativa da
Alta Costa Oeste. COM PARECER FAVORÁVEL DA
C.C.J. Aprovado. (Publ. no D.A. nº 195, de 11.11.97). 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 648/97

P A R E C E R :

RELATÓRIO
O presente projeto de lei complementar de autoria

do Deputado Elio Lino Rusch, tem por objetivo autorizar
o Poder Executivo a criar a Região Administrativa da
Alta Costa Oeste.

FUNDAMENTAÇÃO
Chamada a opinar, esta Comissão de Constituição

e Justiça não encontrou nenhum óbice de natureza consti-
tucional, legal ou regimental para a tramitação da
proposição em tela.

CONCLUSÃO
Assim sendo, apresentamos parecer ao Projeto de

Lei Complementar nº 648/97.
Sala das Comissões, em 10.12.97.
(aa) JOEL COIMBRA - Presidente
EMERSON NERONE - Relator.
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ITEM 09
1ª DISCUSSÃO- do Projeto de Lei nº 200/99, de autoria
da Deputada Serafina Carrilho, que autoriza o Poder
Executivo a instituir através da Secretaria de Estado da
Criança e Assuntos da Família, o projeto “Casa Abrigo”,
destinado a acolher mulheres vítimas de violência ou
cuja integridade física corra riscos de qualquer natureza.
COM PARECERES FAVORÁVEIS DA C.C.J., C.S.P. e
C.S. Aprovado. (Publ. no D.A. nº 32, de 26.04.99).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 200/99

P A R E C E R :

RELATÓRIO
O presente projeto de lei, de autoria da nobre Dep-

utada Serafina Carrilho, tem por objetivo de autorizar o
Poder Executivo a instituir o projeto Abrigo.

FUNDAMENTAÇÃO
Instituindo o Projeto Abrigo, visa a proposição

proporcionar a atuação da Secretaria de Estado da Cri-
ança e Assuntos da Família, no acolhimento de mulheres
vítimas de violência ou cuja integridade física cora
riscos, de qualquer natureza.

CONCLUSÃO
O projeto de lei apresenta méritos indiscutíveis

com grande abrangência social. Chamada a opinar, esta
Comissão de Constituição e Justiça, por se tratar de um
projeto autorizatório, apresenta parecer favorável, opi-
nando-se pela sua aprovação.

Sala das Comissões, em 11.05.99.
(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente
PASTOR EDSON PRACYK - Relator. 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA
PROJETO DE LEI Nº 200/99

P A R E C E R :

RELATÓRIO
De autoria do Senhora Deputada Serafina Carrilho,

o presente Projeto de Lei tem como objetivo autorizar o
Poder Executivo a instituir, através da Secretaria de
Estado da Criança e Assuntos da Família o Projeto “Casa
Abrigo”, destinado a acolher mulheres vítimas de violên-
cia ou cuja integridade física corra riscos de qualquer
natureza.

FUNDAMENTAÇÃO
Sobre a matéria já existe o pronunciamento

favorável da Douta Comissão de Constituição e Justiça e
da Comissão de Saúde.

Chamada a opinar esta Comissão de Segurança
Pública, entende que é de suma importância a presente
proposição, sendo que a meta é criar meios para coibir a

violência e assim preservar a integridade física da mulher
e de seus filhos.

CONCLUSÃO
Diante do exposto, somos de parecer favorável,

opinando-se pela sua aprovação.
É o parecer.

Sala das Comissões, em 25.08.99.
(aa) RICARDO CHAB - Presidente

MOYSÉS LEÔNIDAS - Relator

COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA
PROJETO DE LEI Nº 200/99

P A R E C E R :

O presente Plano de Lei, de autoria da Deputada
Serafina Carrilho, tem por objetivo autorizar o Poder
Executivo a instituir, através da Secretaria de Estado da
Criança e Assuntos da Família, o Projeto “Casa Abrigo”,
destinado a acolher mulheres vítimas de violência ou cuja
integridade física corra riscos de qualquer natureza.

Tal propositura já mereceu parecer favorável da
Comissão de Constituição e Justiça. Esta Comissão de
Saúde, chamada a opinar conclui que a medida visa
preservar a integridade física da mulher e de seus filhos
menores, que não dispõem de outros locais onde possam
se refugiar na busca por proteção.

Pelo exposto, nosso parecer é favorável, opinando-
se pela sua aprovação.

É o parecer.
Sala das Comissões, em 14.06.99.
(aa) LUIZ ACCORSI - Presidente

ADEMIR BIER - Relator

ITEM 10
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 460/999, de autoria
do Deputado Basílio Zanusso, que autoriza o Poder Exec-
utivo a proceder a doação ao Município de Altônia - PR,
da data de terra de nº 07 (sete) da quadra nº 60 (sessenta)
da cidade de Altônia. COM PARECER FAVORÁVEL
DA C.C.J. Aprovado. (Publ. no DA nº 107, de 25.08.99)

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 460/99

P A R E C E R :

O Presente Projeto de Lei, de autoria do Deputado
Basílio Zanusso, tem por objetivo autorizar o Poder
Executivo a proceder a doação ao Município de Altônia-
PR., da Data de Terra de nº 07 (sete) da Quadra nº 60
(sessenta) da cidade de Altônia-PR.

Chamada esta Comissão a se manifestar, somos de
parecer favorável na forma da emenda supressiva.

É o parecer.
Sala das Comissões, em 23.11.99.

(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente
ALGACI TULIO - Relator
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Fica suprimido o Art. 2º, do Projeto de Lei nº 460/
99 reenumerando o art. 3º.

Sala das Comissões, em 23.11.999.
(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente

ALGACI TULIO - Relator

ITEM 11
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 516/99, de autoria
do Deputado Antonio Carlos Belinati, que denomina de
PR 323, entre os Municípios de Francisco Alves e
Paiçandu, de “João Jorge Saad”. COM PARECER
FAVORÁVEL DA C.C.J. Aprovado. (Publ. no DA nº
138, de 14.10.99).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 516/99

AUTOR: Deputado Antonio Carlos Belinati

P A R E C E R :

O presente projeto de lei de autoria do Deputado
Antonio Carlos Belinati tem por objetivo denominar a
PR-323, trecho compreendido entre os Municípios de
Francisco Alves e Paiçandu, de “Rodovia João Jorge
Saad”.

Chamada esta Comissão a se manifestar com
relação a legalidade, constitucionalidade e técnica legis-
lativa, nada encontrou que possa impedir sua normal tra-
mitação por esta Casa.

Sendo assim, nosso parecer é favorável.
Sala das Comissões, em 23.11.99.

(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente
SERAFINA CARRILHO - Relatora

ITEM 12
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 577/99, de autoria
do Deputado Antonio Carlos Belinati, que declara de
Utilidade Pública a Associação Centro Vivencial Rural -
Projeto Novo Caminhar, com sede e foro no Município
de São José dos Pinhais. COM PARECER FAVORÁVEL
DA C.C.J.. Aprovado. (Publ. no D.A. nº 165, de
16.11.99).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 577/99

P A R E C E R :

O presente projeto de lei de autoria do Deputado
Antonio Carlos Belinati tem por objetivo declarar de
Utilidade Pública a Associação Centro Vivencial rural
Projeto Novo Caminhar, com sede e foro no Município
de São José dos Pinhais.

Chamada esta Comissão a se manifestar com
relação a legalidade, constitucionalidade, e ainda por

estar de acordo com a Lei nº 6994/78, alterada pela Lei nº
8.589/87, nada encontramos que possa impedir sua nor-
mal tramitação.

Sendo assim, nosso parecer é favorável.
Sala das Comissões, em 23.11.99.

(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente
SERAFINA CARRILHO - Relatora

ITEM 12
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 584/99, de autoria
do Deputado Péricles Mello, que declara de Utilidade
Pública a Associação América Ponta-grossense Futebol
Clube, com sede e foro no Município de Ponta Grossa.
COM PARECER FAVORÁVEL DA C.C.J.. COM
EMENDA DA C.C.J.. Aprovado. (Publ. no D.A. nº
165, de 16.11.99).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 584/99

P A R E C E R :

O presente projeto de lei de autoria do Deputado
Péricles Mello, tem por objetivo declarar de Utilidade
Pública a Associação América Ponta-grossense Futebol
Clube, com sede e foro no Município de Ponta Grossa.

Chamada esta Comissão a se manifestar, somos de
parecer favorável na forma da emenda corretiva, para
melhor adequá-la aos normas legislativas.

É o parecer.
Sala das Comissões, em 23.11.99.

(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente
PASTOR EDSON PRACZYK - Relator

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 584/99

EMENDA CORRETIVA

SÚMULA: Declara de Utilidade Pública o
América Ponta-grossense Futebol Clube, com sede
e foro no Município de Ponta Grossa.

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública o
América Ponta-grossense Futebol Clube, com sede e foro
no Município de Ponta Grossa.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Comissões, em 23.11.99.
(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Relator

PASTOR EDSON PRACZYK - Relator

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Sobre a mesa, Requerimentos nºs 2576 e 2579, de

autoria do Senhor Deputado Antonio Annibelli, con-
stantes do expediente. Aprovados. À Diretoria Legisla-
tiva.



Pág. 8 Curitiba, quinta-feira, em 25.11.99
Requerimentos nºs 2577 e 2578, de autoria do Sen-
hor Deputado Valdir Rossoni, constantes do expe-diente.
Aprovados. À Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 2580, de autoria do Senhor Depu-
tado Hermas Brandão, constante do expediente. Apro-
vado. À Diretoria Legislativa.

O SR. ORLANDO PESSUTI (Pela Ordem)
Senhor Presidente, peço que mesmo no final desta

sessão, que Vossa Excelência determine que seja regis-
trado na Ata dos trabalhos de hoje o voto contrário da
Bancada do PMDB, do PT, enfim, das Bancadas de
Oposições, a redação final do Projeto de Lei nº 552/99,
que permite ao Governo promover a antecipação dos
“royalties”.

Peço a Vossa Excelência que registre o voto con-
trário da Bancada de Oposição nesta Casa.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)

Fica determinada a sua solicitação, nobre Depu-
tado.

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a
presente sessão, marcando outra para segunda-feira, dia
29, à hora regimental, com a seguinte

ORDEM DO DIA:

REDAÇÃO FINAL: dos Projetos de Lei nºs 249, 242 e
561/99.

EM VOTAÇÃO:
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 462/99.

2ª DISCUSSÃO - dos Projetos de Lei nºs 648, 200, 460 e
516/99.

Levanta-se a sessão.
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